
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº                   /2022
Autor: DANDARA GISSONI

Institui o Programa de Educação Sexual para os alunos da Rede Municipal de Ensino Público, 
e dá outras providências

Art.  1º-Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  instituir,  no  âmbito  da  Secretaria 
Municipal de Educação, o Programa de Educação Sexual para os alunos da rede municipal de 
ensino público. 

Art. 2º –O Programa terá como objetivo definido o de ministrar aos alunos da rede 
municipal de ensino público noções básicas sobre sexualidade humana, com ênfase quanto a 
orientação  sexual,  cuidado  com  a  saúde  do  corpo,  prevenção  de  doenças  sexualmente 
transmissíveis, utilização de preservativos e métodos contraceptivos e acompanhamento de 
gravidez e parto. 

Art. 3º –O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, definirá o 
grau de capacitação dos professores que participarão do Programa de Educação Sexual, bem 
como seu conteúdo programático e carga horária das aulas. 

Art. 4º –O Poder Executivo, através de seus organismos competentes, fica autorizado 
a utilizar de multimeios que viabilizem expandir o Programa de Educação Sexual por toda a 
rede municipal de ensino público. 

Parágrafo Único – O Poder Executivo estudará a praticabilidade de, com o auxílio de 
multimeios ou mesmo da forma convencional, expandir o Programa de Educação Sexual e 
noções de sexualidade humana às comunidades existentes nas proximidades das escolas da 
rede municipal de ensino. 
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Art. 5º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, no orçamento da 
Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  atender  às  despesas  decorrentes  da  plena 
implantação do Programa de Educação Sexual ora instituído. 

Art. 6º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art.  7º-Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogando-se  as 
disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de Setembro de 2022.

DANDARA GISSONI
Vereadora – PSD
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto justifica-se pela sexualidade ter  grande importância no 
desenvolvimento  e  na  vida  psíquica  das  crianças  e  jovens,  pois  independentemente  da 
potencialidade reprodutiva, relaciona-se com a busca do prazer, necessidade fundamental 
dos seres humanos. Nesse sentido, a sexualidade é entendida como algo inerente, que se 
manifesta desde o momento do nascimento até a morte, de formas diferentes a cada etapa  
do desenvolvimento. Além disso, sendo a sexualidade construída ao longo da vida, encontra-
se  necessariamente  marcada  pela  história,  cultura,  ciência,  assim  como  pelos  afetos  e 
sentimentos, expressando-se então com singularidade em cada sujeito. 

O trabalho de Orientação Sexual na escola é entendido como problematizar, 
levantar  questionamentos  e ampliar  o leque de conhecimentos  e de opções para que o 
aluno, ele próprio, escolha seu caminho. A Orientação Sexual não-diretiva aqui proposta será 
circunscrita  ao  âmbito  pedagógico  e  coletivo,  não  tendo  portanto  caráter  de 
aconselhamento  individual  de  tipo  psicoterapêutico.  Isso  quer  dizer  que  as  diferentes 
temáticas da sexualidade devem ser trabalhadas dentro do limite da ação pedagógica, sem 
serem  invasivas  da  intimidade  e  do  comportamento  de  cada  aluno.  Tal  postura  deve 
inclusive auxiliar as crianças e os jovens a discriminar o que pode e deve ser compartilhado 
no grupo e o que deve ser mantido como uma vivência pessoal. 

O  alto  índice  de  gravidez  indesejada  na  adolescência,  abuso  sexual  e 
prostituição  infantil,  o  crescimento  da  epidemia  de  HIV,  a  discriminação  salarial  das 
mulheres  no  mercado  de  trabalho,  são  algumas  das  questões  sociais  que  demandam 
posicionamento  em  favor  de  transformações  que  garantam  a  todos  a  dignidade  e  a 
qualidade de vida previstas pela Constituição brasileira. 

DANDARA GISSONI
Vereadora – PSD
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